
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

1)O Orçamento do Estado para 2016 e o Programa de Estabilidade 2016-2020 preveem uma

meta de 2,2% para o défice orçamental de 2016;

2)Ao longo das últimas semanas, o governo tem vindo a utilizar a expressão “défice abaixo de

três por cento”, tendo o valor de 2,2% desaparecido do seu discurso político;

3)No dia 12-07-2016 o governo fez uma publicação no seu portal, na qual referiu que “quanto a

2016 a execução orçamental «está em linha com o programado» que prevê a redução do défice

para 2,7% do Produto Interno Bruto (…)”;

4)No dia 14-07-2016, esse excerto foi modificado, passando a constar no portal do governo que

“quanto a 2016 a execução orçamental «está em linha com o programado»”, sendo que agora,

nesse mesmo excerto, o valor de 2,7% de défice é atribuído à Comissão Europeia;

5)Sendo a execução orçamental acompanhada pelo Parlamento, importa então esclarecer qual

é verdadeiramente a meta do défice que o governo considera que neste momento é alcançável.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alíneas d) e e) da Constituição, e as normas

regimentais aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º, n.º 3 do Regimento da Assembleia da

República, que fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

O(a)s Deputado(a)s do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Ministro das



Finanças, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

resposta às seguintes perguntas:

1) Qual é neste momento a previsão do governo para o défice de 2016: 2,2% ou 2,7%?

2) Qual foi o motivo para esta modificação do texto no portal do governo?

3) Considera que a meta do défice orçamental de 2,2% do PIB para 2016 é neste momento

alcançável, sem que seja necessário adoptar qualquer medida adicional em matéria

orçamental?

Deputado(a)s do CDS-PP

Palácio de São Bento, sexta-feira, 15 de Julho de 2016

Deputado(a)s

NUNO MAGALHÃES(CDS-PP)

CECÍLIA MEIRELES(CDS-PP)

JOÃO PINHO DE ALMEIDA(CDS-PP)

HELDER AMARAL(CDS-PP)

PEDRO MOTA SOARES(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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